
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AUTORIZAÇÃO E TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2024.

A Câmara Municipal  de Afonso Bezerra/RN, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa
de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
prestador  de  serviços,  quanto  pela  justificativa  dos  preços,  vez  que  a
empresa apresentou o menor preço por item;
CONSIDERANDO  que  o  processo  foi  instruído  com  os  documentos  e
requisitos  que  comprovam  que  o  contratado  possui  habilitação  e
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no art.
72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no
art. 72, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, AUTORIZO A DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 10/2024, nos termos descritos abaixo:
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN, CNPJ:
35.308.451/0001-75.
CONTRATADO:  J  ARAUJO  DE  OLIVEIRA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
29.943.692/0001-93.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  POTÁVEL  SEM  GÁS,
ACONDICIONADA  EM  GARRAFÃO  DE  POLIETILENO  DE  20  (VINTE)
LITROS MEDIANTE REPOSIÇÃO, E EM GARRAFAS DE 500 ML; PACOTES
DE 5 KG DE GELO; GÁS DE COZINHA EM BOTIJÃO DE 13 KG, MEDIANTE
SISTEMA DE TROCA DE BOTIJÃO; VASILHAMES PARA 20 LITROS DE
ÁGUA E BOTIJÕES PARA 13 KG DE CARGA DE GÁS, PARA ATENDER A
DEMANDA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  AFONSO  BEZERRA/RN,  NO
DECORRER DAS ATIVIDADES EXCLUSIVAS NESTA CASA LEGISLATIVA
NO EXERCÍCIO DE 2024.
VALOR GLOBAL: R$ 4.930,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA 
REAIS),
BASE LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
Reconhecimento  em 21 de  março de  2024,  a  Dispensa de  Licitação nº
10/2024, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 2021, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado
aos autos, para a contratação da pessoa jurídica com o objeto supracitado
acima, em favor da empresa supramencionada.
JONNATH JOSÉ SANTOS DE SOUZA
Secretário Geral da Presidência
CPF 700.XXX.XXX-30
Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 75, II, da Lei nº
14.133, de 2021, e pelo reconhecimento pelo setor requisitante e Parecer
Jurídico acostados aos autos. Autorizo e ratifico o procedimento de que se
cogita em favor da pessoa jurídica supracitada.
Ratificação em 21 de março de 2024, com base na Lei nº 14.133, de 2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021,
para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
 
Afonso Bezerra/RN, 21 de março de 2024.
 
 
ANY KARINE DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Afonso Bezerra/RN
CPF 012.XXX.XXX-70
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